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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias

Processo (s) N.° 795/90» Em 03 / 12 / 90.

Procedência:

VEREADORES;

LÜGIÁWO DURSD E RICARDO

Assunto:

dispSe sobre a inseeçSo s fiscali^c

ÇSO DA PRODUÇlO E DO COMáRGIQ DE SE

mentes E mudas, E Di OUTRAS PROVII#
GIAÍ
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Autuação

Aos 03 dias do mês de.

ano de mil novecentos e

novembro do

noventa

autuo, nos Térmos da Lei, a petição de f!s. e mais

documentos que se seguem.

DÍSTRIBUIÇÃO
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AUTÓGRAFO NS.21g/90.

"DISPÕE SOBRE A INSPEÇSO E FISCALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO E DO COMÉRCIO DE SEMENTES E MUDAS

S DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",.,

O Presidente da câraara Municipal de Linha_

res, Esbado do '.Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais de

creta a seguinte Lei:

,r ■ ■ ■ ■

ilírt. 12. - Ficara estabeleiòiâasa inspeção e a fisca_
t|

lização da produç|ão e do comercio de sementes e mudas, era todo o mu_

nicípio de Linharjes-S3,

Pditágrafo Único - A inspeção e a fiscalização terão'
f  ' ■ "

por objetivo garaíitír,. com base em padrões oficiais, a qualidade do

'I ' ~material produzidô- d comerciado, estabeleiMdo condições para o de _

senvolvi nento da produção e do comercio de sGi.ientes a mudas.

Art* 22, - Considerara-se sefíientes e mudas, para os

efeitos Jesta Lei', iii de sua regulmantação, todas as estrutraas vege _

'tais, do aual-vaer,'-31320010 ou tipo, provenientes do rcprod.ugão ssxua_
'  1 ■ ' ■ „

da, o (íl ; .tenbaiJ icomo fin-alidaué .a nuitip-iç oão de vegeua-S.

Art«i3'-* - Ã inspeção o a 'fisc.ilLs-ujão de vao trata'

a preson.'; lei s jrão eíicrcidas sobre pessoas físic/.s ou jurídicas ,

de direi .o páüljrco é privado, .j.ue-produzam, manipulem, preparem, ac^n

condicionem, artezedera, transportem oou comerciem sementes e mudas.

/ Artí U-2. - O Poder Executivo adotai^á, as providencias

necessárias ao'astaUelecimento do mecanismo de coordenação e' execu _

ção necessários ao' exercício das atividades, previstas nesta Lei.
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Art.||2. - Conforme se dispuser em regulamento e sem

prejuízo da responsabilidade penal cabível, a inobservância das di^

posições desta Lei acarretará, isolada oú cuüiu3.ativamente, as

tes sanções adminstrativas:

a) aávor-tência ' ,

i  b) multa de até 20 (vinte) vezes o valpr de

referencia; . /
I

c) suspensão da coiãercialiaaçao; '/
d)' apreessão;

I

3) conde, inçãoi /
■  I i .

\  , r

" O Poder-uxecutivo baixará, deritfd de I80

(cento 0 oitenta) dias, o reguimaiieto. da pre.'5ente Lei.

■  'Art. - d.sta Lei .entrara em vigor na de sua

~  • • 1/
publxca(.-.ao5 revogadas, as aasposiçoes em con'Ci'-i.r'io.

I

-Sala das 3es.soes da oâmara iiun;ioipal de
-  ' ^ í

lliinhares, dsbado do Jsoírito 3anto, aos dez disasdo niês cfe dezembro
í

de mil n /jeeentos e noventa. ■ ,

aobertb Ilicardo de i'-iendonça

- Presidente -

Hua Augusto Colmon, lU? - Tol.: 264-0363 - 264-3858 - t
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PROJETO DE LEI N?

D

(xOo

J

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E FISCALIZA

ÇÃO DA PRODUÇÃO E DO COFErCIO DE

sementes E MUDAS, E DÃ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS " .

Art. 1? - Ficam estabelecidas a inspeção e a

fiscalização da produção e do 'comercio de sementes e mudas, em

todo o município de Linhares/ES.

Earãgrâfo Onico - A inspeção e a fiscalização

terão por objetivo garantir, com base em padrões oficiais, a

qualidade do m.aterial produzido e comerciado, estabelecendo /

condições para o desenvolvimento da produção e do comercio de

sementes e múdas.

Art. 29 - Consideram-se sementes e mudas, para

os efeitos desta Lei e de sua regulamentação, todas as estrutu

ras vegetais, de qualquer especie ou tipo, provenientes de

reprodução sexuada ou assexuada, e que tenham, com.o finalidade

a multiplicação de vegetais.

Art. 39 - A inspeção e a fiscalização de • --què"-

trata a presente Lei serão exercidas sobre pessoas físicas ou

jurídicas, de direito publico e privado, que produzam, manipu

lem, preparem, acondicionem, armazenem., transportem ou comere.''

ciem sementes e mudas.

Art. 49-0 Poder Executivo adotara as provi-'

dências necessárias ao estabelecimento do mecanismo de coordena

ção e execução necessários ao exercício das atividades previst
tas nesta Lei.
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Art. 5? - Conforme se dispuser em regulamento e

sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a inobservância

das disposições desta Lei acarretara, isolada ou cumulativamen

te, as seguintes sanções administrativas:

a) advertência

b) multa de ate 20 (vinte) vezes o valor de re

ferência ;

c) suspensão da comercialização;

d) apreensão;

e) condenação.

Art. 69-0 Poder Executivo baixará, dentro de

180 (cento e oitenta) dias, o regulamento da presente Lei.

Art. 79 - Esta Lei entrara em vigor 180 (cento

e oitenta) dias apos a data de sua aprovação revogando-se as

disposições em contrario.

Plenário "Joaquim Calmon", aos trinta dias do

mes de novembro de mil novecentos e noventa.

i^rf^
RICARDO LOPES

VEREADOR

LUGIANO HIBEIRO DUSAO

VEREADOR

Rua Augusto Calmon, Ul? - Te!.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPIRITO §^T0
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PARECER DA COMISSÃO DE; J U S T I c A

A CONISSAO DE JUSTIÇA reunida com todos seus

membros E de parecer FAVORAVEL ao Projeto de Lei n9 795/90 que

" DISPÕE SOBRE A INSPECAO E FISCALIZAÇÃO DA PRODUÇAO E DO COMER

CIO DE SEMENTES E MUDAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS por ser /

CONSTITUCIONAL,' tudo de conformidade com o Parecer da Consulto

ria Jurídica desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" lo de dezembro i9 / 9ü

Presidente:

Relator:

<tãJ)

Membro:

Hua Augusto Calmon, IU7 - Tel.; 264-0363 - 264-38S8 - CEP. 29.900 - LINHftBES - ESPIRITO SANTO
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PARECER DA COMISSÃO DE: finanç as

A COMISSÃO DE FINANÇAS reunida com todos seus

Membros ê de Parecer PavoraS^el ao Projeto de Lei nÇ 795/90 /

que " DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO E DO

COMERCIO DE SEMENTES E MUDAS, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS tudo

de conformidade com o Parecer da Comissão de Justiça desta Cas

de Leis. x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Caimon" lo de dezembro 19 / 9ü

Presidente:

Relator:

Membro:

T/ T
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